[image: image1.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMGPG/DA nº 109-75/2019

           

          Canela, 14 de junho de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 44/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 44/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella”.
A presente matéria tem por finalidade atender a Emenda Impositiva ao Orçamento nº 17, da Câmara de Vereadores de Canela, de autoria do Vereador Carlos Ricardo de Oliveira, no valor de R$ 45.020,59, tendo em vista a necessidade de manutenção das ações junto à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella, para projetos sociais envolvendo jovens da comunidade canelense.
Ainda, o repasse servirá para aditivar o Termo de Fomento nº 01/2019, para fins de atendimento ao projeto “Encante-se”, já aprovado por esta egrégia Casa Legislativa através da Lei Municipal nº 4.263, de 08 de março de 2019.
Ademais, vale destacar a importância da Associação Assistencial Dom Luiz Guanella, que atende crianças e adolescentes, oriundas de famílias em situação de vulnerabilidade social e com preocupante deficiência educacional.
Neste contexto a Associação Dom Luiz Guanella (Centro Social Padre Franco) emerge como importante e fundamental elemento estruturante e agregador nos bairros Santa Marta, Vila Dante e São José, de modo especial, na formação das crianças e adolescentes.
Essa entidade, de longa data, tem prestado relevantes serviços de interesse social/educacional às comunidades dos bairros Santa Marta, Vila Dante e São José, sendo importante a contribuição do Município para a manutenção e continuidade das atividades lá desenvolvidas.
A instituição atende atualmente 165 crianças e adolescentes de 06 a 17 anos, em horário alternado da Escola regular (turno inverso). Neste ano estima-se atender mais de 200 crianças e adolescentes, devido à grande procura pela comunidade.
O Centro Social fornece todo material didático, pedagógico e recreativo, materiais para as oficinas, além da alimentação (café da manhã, almoço para os dois turnos e lanche da tarde), por isso necessita de apoio financeiro. 
Os alunos participam na instituição de oficinas de Capoeira, Educação Física, Informática, Reforço Escolar, Teatro, Tecidos Acrobático, Lira, Dança, Culinária, Artesanato, Banda Marcial, Jiu Jitsu, Violão, Violino e DTG, além de outras atividades, ofertando assim oportunidades de desenvolvimento integral, evitando que crianças e adolescentes permaneçam sozinhas em casa, ou na rua, sujeitas a situações de risco, violência e drogas, tendo aqui maior ensino e qualificação.
A Associação Dom Luiz Guanella (Centro Social Padre Franco) é importante e necessário, um meio de entretenimento dos alunos, onde eles têm acesso à cultura, inclusão digital, às artes, ao diálogo.
Em virtude dos atendimentos há muitas crianças e adolescentes, as despesas com recursos humanos, manutenção e alimentação são elevadas, sendo necessário auxílio financeiro para complementar as despesas, visando à continuação dos projetos.
O projeto “Encante-se” traz um aumento significativo de alunos para dentro da instituição, tendo como principal objetivo encantar a todos, visitantes e famílias que fazem parte da instituição.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 44, DE 14 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella, para fins de atendimento ao Projeto “Encante-se”, no valor de R$ 45.020,59 (quarenta e cinco mil e vinte reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
04.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0114 – (T) PROGRAMA TEMÁTICO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3740 – MANTER CONVÊNIOS E REPASSES COM INSTITUIÇÕES DO TERCEIRO SETOR 
3350 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (13923/8) REC. 01.................................................................R$ 45.020,59
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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